
NOTA TÉCNICA

Cirurgias eletivas 
no Estado do Ceará

Nº 01  | 19/01/2024



APRESENTAÇÃO
Governador do Estado do Ceará

Elmano de Freitas da Costa

Secretária da Saúde do Ceará
Tânia Mara Silva Coelho

Secretário executivo de Atenção à 
Saúde e Desenvolvimento Regional

Lauro Vieira Perdigão Neto

Coordenadoria de Regulação do 
Sistema de Saúde
Breno Melo Novais

Coordenadora do Programa de Redução 
das Filas de Cirurgias Eletivas

Melissa Soares Medeiros

Orientador da Célula de Regulação do 
Sistema de Saúde 

Felipe Gurgel do Amaral Mota 

Elaboração e revisão
Ana Paula da Silva Lima

Evelinny Mayara Pereira Lima
Greyce Kelly Sousa Mateus

Melissa Soares Medeiros
Micheli Moraes Martins

Monalisa Oliveira de Sousa

Cirurgias eletivas: salvando vidas e 
promovendo qualidade de vida

O que é uma cirurgia eletiva?

É um procedimento cirúrgico programado, não 
urgente, que visa corrigir uma condição médica 
específica. A data e o horário da cirurgia são 
agendados com antecedência, levando em 
consideração o comprometimento clínico do 
paciente e impacto na sua qualidade de vida 
com o tempo de espera.

Importância das cirurgias eletivas:

Prevenir complicações graves: Na ausência 
de tratamento cirúrgico, doenças como 
colelitíase, hérnia, fraturas, anomalias 
congênitas e alguns tipos de câncer podem 
evoluir para situações graves, com alto risco de 
morte ou incapacidade permanente.

Melhorar a qualidade de vida: As cirurgias 
eletivas podem aliviar dores crônicas, restaurar 
a função de órgãos e sistemas, corrigir 
deformidades e melhorar significativamente a 
qualidade de vida do paciente.

Reduzir custos de saúde: O tratamento de 
complicações de doenças que não foram 
tratadas cirurgicamente pode ser muito mais 
caro do que a própria cirurgia eletiva, além de 
comprometer a vida social e laborativa do 
paciente.



ACESSO A CIRURGIAS ELETIVAS

● Cobertura: O acesso a cirurgias eletivas é universal, disponível para todos os 

cidadãos, independentemente de sua condição socioeconômica.

● Acessibilidade: Os serviços de cirurgia eletiva foram mapeados geograficamente 

de acordo com a capacidade instalada das diversas unidades de saúde no Estado 

do Ceará, que passarão a ser consideradas como unidades executoras. 

● Oportunidade: O tempo de espera para a realização da cirurgia deverá ser 

adequado à condição do paciente, evitando atrasos que possam comprometer 

sua saúde. 

● Segurança: Os serviços de cirurgia eletiva devem ser seguros, com profissionais 

qualificados e infraestrutura adequada para garantir a segurança do paciente. 

Devendo estes passarem por avaliação regional para habilitação, realizada pela 

Sesa ou Superintendências Regionais.

Ao investir em cirurgias eletivas, os governos e gestores de saúde estão investindo na 

saúde e no bem-estar da população, promovendo uma sociedade mais saudável e 

produtiva.

FILA DE ESPERA PARA CIRURGIAS ELETIVAS: 
INFORMAÇÃO E ORGANIZAÇÃO PARA UM 
ATENDIMENTO MAIS ÁGIL E TRANSPARENTE

O que é a fila de espera para cirurgias eletivas?

É um sistema que organiza a demanda por procedimentos cirúrgicos não urgentes, 

quando a quantidade de pacientes supera a capacidade de atendimento do sistema de 

saúde. Os pacientes aguardam em uma "sala de espera virtual" até serem chamados 

para a cirurgia, de acordo com regras preestabelecidas. O tempo de espera pode variar 

consideravelmente, dependendo da capacidade instalado das unidades executoras e 

dos processos de gestão, bem como das características da demanda.



OBJETIVO DESTA NOTA TÉCNICA

Esta Nota Técnica visa orientar a organização das filas de espera para cirurgias eletivas 

no âmbito do SUS, com foco em três pilares:

1. Acesso à informação:

● Transparência: Garantir que os pacientes tenham acesso claro e objetivo a 

informações sobre a fila de espera, incluindo:

○ Critérios de priorização;
○ Tempo médio de espera;
○ Posicionamento individual na fila;
○ Tipos de procedimentos disponíveis;
○ Contatos para dúvidas e acompanhamento.

2. Ordenação dos pacientes:

● Critérios claros e objetivos: Definição dos critérios de priorização para a fila de 

espera, baseados em:

○ Gravidade da doença;
○ Tempo de espera;
○ Risco de agravamento da condição;
○ Necessidades específicas dos pacientes.

● Avaliação individualizada: Analisar cada caso individualmente, considerando as 

particularidades de cada paciente e suas necessidades específicas.

3. Acompanhamento e resolubilidade:

● Monitoramento constante: Monitoramento pela Sesa da fila de espera de forma 

regular, avaliando a efetividade dos critérios de priorização e o tempo de espera 

dos pacientes.



● Redução do tempo de espera: Implementar medidas para reduzir o tempo de 

espera, como:

○ Ampliar a oferta de serviços;
○ Otimizar os processos de gestão;
○ Buscar parcerias com outras instituições.

● Atendimento humanizado: Garantir um atendimento humanizado e acolhedor 

aos pacientes que aguardam na fila, com:

○ Informação clara e regular;
○ Apoio emocional.

4. Benefícios da organização das filas de espera:

● Maior transparência: Os pacientes saberão o que esperar e quando esperar.

● Maior equidade: O acesso à cirurgia será mais justo e baseado em critérios 

objetivos.

● Maior agilidade: O tempo de espera para a cirurgia será reduzido.

● Maior satisfação dos pacientes: Os pacientes se sentirão mais informados, 

acolhidos e seguros.

Conclusão:

A organização das filas de espera para cirurgias eletivas é fundamental para garantir um 

atendimento mais ágil, transparente e humanizado aos pacientes do SUS. Ao seguir as 

orientações desta Nota Técnica, os gestores de saúde podem melhorar 

significativamente a qualidade do atendimento à população.



CRITÉRIOS DE INSERÇÃO NA FILA 
ELETIVA CIRÚRGICA

O paciente inserido para um determinado procedimento cirúrgico eletivo só irá compor a 

fila de um único estabelecimento executor, não podendo estar em duas filas para o 

mesmo procedimento ao mesmo tempo.

Existem filas cirúrgicas de gestão do Estado do Ceará (filas estaduais) e aquelas de 

gestão municipal (filas municipais).

Cabe ao complexo regulador estadual regular o acesso às unidades de saúde, sob 

gestão estadual, e intermediar o acesso da população referenciada às unidades, sob 

gestão municipal, de acordo com a portaria GM nº 1.559 de 1º de Agosto de 2008 em 

seu artigo 9º.

Estabelecimento Não Executor

● O estabelecimento deve solicitar no sistema oficial de regulação, consulta 

especializada de acordo com a subespecialidade para avaliação pré-cirúrgica no 

estabelecimento executor.

● Anexar exames comprobatórios da necessidade do procedimento cirúrgico.

● Será obrigatório o registro de contato e atualização de dados cadastrais do 

usuário com CPF no sistema oficial de regulação.

Estabelecimento Executor

● Após retorno do paciente com exames e indicação cirúrgica confirmada, o 

Estabelecimento deve inserir  o paciente em até 30 dias na fila de cirurgias 

eletivas, no sistema de regulação oficial, com seu respectivo procedimento.

● A unidade executora deve ser habilitada para execução do procedimento.

● O procedimento deve ser do grupo 04 (Cirúrgico), conforme Tabela SIGTAP.

● Após inserção, obedecer aos critérios de ordenação na fila.

● Será obrigatório o registro de contato e atualização de dados cadastrais do 

usuário com CPF no sistema oficial de regulação.



● Nos casos em que o paciente não foi inserido pelo Executor na fila cirúrgica no 

prazo definido de até 30 dias, após consulta inicial ou de retorno, o executor 

deverá inserir de forma imediata conforme solicitação da indicação cirúrgica.

● O paciente que por motivos alheios à sua vontade não realizou procedimento 

após a internação deverá ter sua internação cancelada no sistema Fast Medic, 

justificando em ocorrência. Dessa forma, o mesmo terá seu procedimento 

classificado como suspenso e retornará à fila sem prejuízo de posição. 

● Em caso de intercorrência, o paciente poderá dar continuidade no tratamento com 

AIH clínica e internação local.

● Nos casos em que o paciente foi convocado para realização de cirurgia pelo 

executor, e que, por algum motivo, justificável ou não, não compareceu para a 

realização do procedimento, o executor deverá:

○ registrar em ocorrências no sistema oficial de regulação o motivo da não 

realização do procedimento cirúrgico;

○ convocá-lo novamente em até 60 dias, e se o mesmo não comparecer a 

consulta pré anestésica ou internação cirúrgica, sua solicitação será 

inativada;

○ Aguardar o paciente manifestar interesse em realizar a cirurgia novamente 

para que o mesmo retorne a fila, a posição será recalculada conforme 

ordem cronológica da sua inserção na fila cirúrgica;

○ Nos casos de desistência do paciente em realizar cirurgia, o executor 

deverá dar ciência ao paciente do cancelamento da solicitação de cirurgia 

eletiva, que ao reinserir o paciente em fila será gerada uma nova 

solicitação, com data atual e uma nova posição em fila. O paciente ou 

representante legal deverá assinar a declaração de desistência, conforme 

anexo IV. Caso o paciente não assine a declaração, deverá ser registrado 

no prontuário (data, contato e telefone).

○ O paciente poderá ser reativado se entrar em contato com a SESA via 

0800 ou WhatsApp, ou ainda diretamente na unidade solicitante.

○ Somente a Central de Regulação de Cirurgias Eletivas pode alterar o 

Estabelecimento Executor, seguindo ordenação na fila do procedimento, de 

acordo com o perfil e após nova consulta de avaliação pré-cirúrgica, 

objetivando dar celeridade ao andamento da fila.



○ Ao inserir qualquer dado na ocorrência do sistema de regulação, a unidade 

e o profissional responsável por tal ação declaram estar cientes da inteira  

responsabilidade pelas informações ali fornecidas ao médico regulador e à  

Central de Regulação do Estado, estando cientes também de que a 

inveracidade nas informações repassadas implicará nas penalidades 

administrativas, cíveis e penais cabíveis.

○ Fluxograma de Regulação das Cirurgias Eletivas (ANEXO I).

○ Casos excepcionais não previstos nesta Nota Técnica deverão ser abertos 

processos administrativos com as devidas justificativas e/ou comprovações 

para avaliação e decisão através da Coordenação de Regulação do 

Sistema de Saúde (COREG).

INTEGRAÇÃO ESTADO -
MUNICÍPIO DE FORTALEZA

A integração entre Estado e Município ocorre via Sistema de Regulação Fast Medic, a 

mesma tem o intuito de suprir a necessidade de pacientes que aguardam para 

realização de procedimentos cirúrgicos, os quais não são disponibilizados na rede 

municipal e/ou estadual.

Dessa forma, as demandas são encaminhadas de uma rede para outra, de acordo com 

os contratos firmados, conforme mostra o Anexo II.



CRITÉRIOS DE ORDENAÇÃO DA FILA
ELETIVA CIRÚRGICA

As filas de cirurgias eletivas são organizadas, via de regra, levando em consideração 

dois critérios: classificação SWALIS e cronologia.

Os pacientes classificados por meio do Swalis com A1 e A2, serão priorizados em 

detrimento da ordem cronológica. Os pacientes classificados como Swalis B, C e D 

seguirão a ordem cronológica de inserção no Fastmedic. As decisões judiciais serão 

respeitadas. 

● Judicialização - As decisões judiciais que determinam a realização de 

procedimento cirúrgico devem ser cumpridas no menor prazo possível, tendo em 

vista que o descumprimento pode acarretar o cometimento de crime de 

desobediência, previsto no art. 330 do Código Penal, bem como causar a 

aplicação de multa e sequestro de bens públicos, conforme artigos 301 e 537 do 

Código de Processo Civil: 

○ Código Penal 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

○ Código de Processo Civil

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada 

mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto 

contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para 

asseguração do direito.

Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser 

aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou 

na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a 

obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do 

preceito.

A Secretaria da Saúde do Estado adequou o sistema de regulação, inserindo a flag 

“Demanda Judicial”, através da qual a unidade executora e também as centrais de 

regulação sinalizam a solicitação do paciente na fila eletiva, passando automaticamente 

a gozar de prioridade em relação a ordem cronológica.



CLASSIFICAÇÃO DE SWALIS - Surgical Waiting List Info System

Categoria A1
Paciente com risco de deterioração clínica iminente.

Necessidade de hospitalização.

Categoria A2
Paciente com as atividades diárias completamente prejudicadas por 

dor, disfunção ou incapacidade. Risco de incurabilidade.

Categoria B
Paciente com prejuízo acentuado das atividades diárias por dor, 

disfunção ou incapacidade.

Categoria C
Paciente com prejuízo mínimo das atividades diárias por dor, disfunção

 ou incapacidade.

Categoria D
Não há prejuízo para as atividades diárias.

● Cronologia - refere-se à contagem do tempo a partir da data de inserção do 

paciente na fila de espera.

Exemplo de ordenação da fila:

● Classificação de Swalis - Sistema de gerenciamento de lista de espera 

desenvolvido no Hospital Universitário S. Martino de Génova (SMUH), na Itália, 

em 2005, com base em um algoritmo de priorização que atribui pontuações de 

critérios de prioridade de acordo com a gravidade do estado clínico do paciente e 

o máximo tempo de espera aceitável por Grupo Relacionado à Urgência (URG).



CRITÉRIOS DE ORDENAÇÃO DA FILA ELETIVA 
CIRÚRGICA - SITUAÇÕES ESPECÍFICAS

● OFTALMOLOGIA

○ Considerando que, na Oftalmologia, a classificação de Swallis nem sempre 

é adequada para ser aplicada, sugerimos que o médico regulador ou 

cirurgião possa utilizar de outros critérios para priorizar os pacientes tais 

como:

■ Paciente idoso
■ Diabetes mellitus
■ Cegueira binocular
■ Olho único com Catarata
■ Deficiências múltiplas

● BARIÁTRICA

○ Os pacientes candidatos a cirurgia bariátrica são preparados e 

acompanhados pela equipe multidisciplinar e, quando considerados aptos 

para realizar o procedimento, podem ser autorizados independente da 

posição na fila, mediante justificativa médica;

○ Se o médico cirurgião assistente ou o estabelecimento executor, mesmo 

após ter tomado ciência do posicionamento do paciente e da existência de 

pacientes em posição anterior, entender que permanece a priorização na 

execução do procedimento do paciente específico, as justificativas clínicas 

e operacionais devem ser registradas no sistema Fast Medic para 

avaliação do médico autorizador da internação.

○ No caso da insuficiência da classificação de Swallis, o médico cirurgião 

pode utilizar outros instrumentos, tais como a Western Canada Waiting List 

Project - critérios de prioridade para cirurgia geral.

○ Rede Sesa para cirurgia bariátrica:

■ HMJMA - Hospital e Maternidade José Martiniano de Alencar

■ HGCC - Hospital Geral Dr. César Cals



Frequência habitual de episódios 
dolorosos/sofrimento:03

● Nenhum
● Ocasional
● Frequentemente
● Constante

Intensidade usual de outras 
formas de sofrimento:02

● Nenhum
● Suave
● Moderado
● Forte

Quão forte é a dor em seu pior 
estado?01

● Sem dor
● Suave
● Moderado
● Forte

Grau de comprometimento nas 
atividades habituais devido à 
condição cirúrgica:

04
● Nada prejudicado/levemente prejudicado
● Capaz, mas difícil e/ou um pouco prejudicado
● Capaz, mas muito difícil e em nível muito reduzido
● Totalmente dependente (incapaz de realizar quaisquer 

atividades habituais)

Existem implicações na 
expectativa de vida devido a 
condição sem o procedimento?

05 ● Sim
● Não

Existe melhora na expectativa de 
vida com a cirurgia?06 ● Sim

● Não

● CIRURGIA GERAL

Critérios de Prioridade - Western Canada Waiting List Project



QUALIFICAÇÃO DA FILA ELETIVA CIRÚRGICA

A qualificação da fila é realizada de forma sistemática, são feitas até três tentativas 

de contato com o paciente em dias e horários alternados. Ao final de cada tentativa 

é registrado a ocorrência no Sistema Oficial de Regulação do Estado, Fast Medic. 

Caso não tenha sido possível localizá-lo, o mesmo será classificado como inativo.

O processo de reativação do paciente pode ocorrer quando o mesmo entra em 

contato com a secretaria de saúde municipal, unidade executora ou com a equipe 

do plantão de cirurgias eletivas da SESA, informando que ainda aguarda a 

realização do procedimento. Nestes casos, o cadastro é atualizado, sua solicitação 

reativada e sua posição será recalculada conforme critérios de ordenação da fila 

cirúrgica.

CRITÉRIOS DE CANCELAMENTO NA FILA
ELETIVA CIRÚRGICA 

O cancelamento pode ocorrer a qualquer momento, durante a qualificação da fila 

realizada pela central de regulação estadual ou municipal ou quando:

● A unidade executora identificar casos de óbito, devendo o mesmo ser 

registrado no sistema oficial de regulação;

● Paciente que, ao ser contactado, informar não ter interesse ou já ter 

realizado o procedimento cirúrgico, o executor registrará no sistema oficial 

de regulação e procederá o cancelamento da solicitação da seguinte forma:

○ Paciente presente: assina declaração de desistência e este será 

anexado ao sistema oficial de regulação (Anexo IV);

○ Paciente não presente: executor registrará nome completo do 

responsável pela informação, data, horário e número de telefone que 

foi feito contato.



ORIENTAÇÕES PARA OS PACIENTES 

Passo a Passo:

Como saber sua posição na fila?

Para ter acesso à sua 
posição na fila de espera 
ELETIVA, siga o passo a 
passo de como acessar o 
aplicativo.  

Baixe o aplicativo Ceará 
APP: 

Em siga as instruções: 

1.  Clicar no ícone do Plantão Cirurgia



2.  Caso não possua cadastro, o usuário deve clicar no seguinte botão 
“AINDA NÃO TENHO CADASTRO”

3.  O usuário preenche todos os campos com seus dados para realizar o 
seu cadastro, ao final o usuário clica no botão “Cadastrar”, em seguida , 
na opção SIM



Após o cadastro no sistema o usuário receberá um link de 
confirmação no e-mail cadastrado para acessar o sistema do Plantão 
Cirurgia. E então realiza seu acesso.  

4.  O usuário realiza o seu login de acesso: CPF e senha cadastrada.



Exibe dados sobre as solicitações localizadas no sistema de regulação 
cadastradas no CPF do usuário.

Caso o app não localize procedimentos no CPF do paciente, será 
exibida a seguinte mensagem.

O paciente pode informar se aguarda algum procedimento não 
localizado no aplicativo. Posteriormente a equipe do plantão cirurgia 
entrará em contato através dos telefones cadastrados no aplicativo 
para verificar o caso.



Os pacientes que aguardam 
cirurgias eletivas podem entrar em 
contato com a equipe da Central de 
Cirurgias Eletivas da SESA para 
informações sobre posição na fila e 
atualização de cadastro.

Contatos:

● 0800 280 5110 - Ligação
● (85) 3219-6073/3219-9366 - WhatsApp

Os atendimentos acontecem de segunda a sexta-feira:
Telefônico: 7h às 18h.
WhatsApp: 7h às 17h.

A qualquer momento o paciente pode acessar a plataforma digital: 
https://digital.saude.ce.gov.br/plantao-cirurgia/#/

 ou App Ceará.

CONTATOS PLANTÃO CIRURGIA

https://digital.saude.ce.gov.br/plantao-cirurgia/#/


ANEXO I

FLUXOGRAMA DE REGULAÇÃO DAS CIRURGIAS ELETIVAS



ANEXO II

FLUXOGRAMA DE REGULAÇÃO DAS CIRURGIAS ELETIVAS
INTEGRAÇÃO ESTADO - MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Os estabelecimentos executores devem realizar a revisão das filas eletivas para determinar se existem pacientes em filas 

de procedimentos que não são executados no seu estabelecimento. 



ANEXO III

FLUXOGRAMA DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

______________, ______ de _____________ de ______

Declaro, para os devidos fins, que eu, ___________________________________, Fast 

Medic Nº: ___________________ CPF:____________________ opto por DESISTIR da 

cirurgia de _______________________________________, liberando a minha posição 

na fila de espera.

Estou ciente que pode haver mudança na decisão atualmente assumida e, diante disso, 

ao ser reinserido(a) em fila será gerada uma nova solicitação com data atual e uma nova 

posição em fila. 

___________________________________

Assinatura do Usuário

___________________________________

Assinatura do Profissional da Unidade



ANEXO V

ESTRATIFICAÇÃO DO RISCO POR PORTE CIRÚRGICO 

As cirurgias devem ser classificadas em equivalência de porte conforme o quadro abaixo 
para avaliação do risco cirúrgico.





A tendência atual não é seguir uma tabela fixa de solicitação de exames, mas sim o 
pedido de acordo com as características de cada paciente e o risco do 
procedimento. Considerando-se os pacientes assintomáticos, aqueles submetidos a 
procedimentos do tipo A não precisariam submeter-se a exames laboratoriais. Já no 
que diz respeito aos procedimentos dos tipos B ou C, os exames laboratoriais são 
frequentemente. Os resultados da avaliação pré-operatória são considerados válidos 
por até 6 meses a um ano, caso o paciente mantenha-se assintomático ou sem 
agravamento dos sintomas.





Indicação de Exames Pré-Operatórios de Acordo com Estratificação do Risco 
do Paciente e Porte da Cirurgia 









Manejo das Medicações no Pré e Per-Operatório
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LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

SUS - Sistema Único de Saúde;

SIGTAP - Sistema de Gerenciamento de Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS;

AIH - Autorização de Internação Hospitalar;

SESA - Secretaria Estadual da Saúde;

COREG - Coordenadoria de Regulação;

SWALIS - Surgical Waiting List Info System (Sistema de informações da lista de 
espera cirúrgica);

FAST MEDIC - Sistema de Regulação de Leitos do Estado do Ceará.




